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ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

 
 

Processo Licitatório nº 000082/19 
PREGÃO PRESENCIAL nº 45 
Sessão: 1 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Implantação, Organização, 
Gerenciamento e Administração de Sistema Auxilio Alimentação por meio de cartão eletrônico individualizado com 
fornecimento mensal para os servidores municipais ativos da Prefeitura Municipal de Tabatinga/SP 
Detalhamento do Objeto:  
 
Na data de 30 de setembro de 2019, às 14:00, a Pregoeira e a Equipe de Apoio, composta na lista abaixo: 
 
Portaria Data Nome Cargo CPF RG 

5982 03/01/2019 Amanda Ferreira Equipe de Apoio 430.469.538-01 45.627.374-8 

5982 03/01/2019 Celia Regina Gardim Pregoeiro 272.097.368-83 30.464.264-2 

5982 03/01/2019 Flavia Roberta da Silva Equipe de Apoio 327.231.788-03 43.233.260-1 

 
Reuniram-se para a Sessão Pública de julgamento do Pregão em epígrafe. 
 

CREDENCIAMENTO 

Declarada aberta a sessão pela Sra. Pregoeira e, constatando a presença de interessados à sessão, teve início o 
credenciamento dos participantes, consistindo no exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, 
visando à comprovação da existência de poderes para a formulação de propostas e a prática dos demais atos de 
atribuição dos licitantes, conforme lista de credenciados abaixo: 
 
Código 
Lances 

Proponente / Fornecedor 
Representante 

Tipo Empresa 
CPF 

CNPJ 
RG 

Preferência de 
contratação (art. 44 da 
LC 123/2006) 

11216 
Sim 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES 
LTDA 
MARCELO ALTA DE GODOY 

EPP 
141.137.428-20 

19.207.352/0001-40 
19.664.818 

Sim 

11215 
Sim 

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E 
SERVICOS LTD 
ALEXANDRE LUIS DE MELO 

ME 
133.425.818-08 

21.922.507/0001-72 
19.695.006 

Sim 

4046 
Sim 

SINDPLUS ADM. DE C.  SERV. DE CAD.  COBR. 
EIRELI 
PAULO HENRIQUE LUCCHESE FRANCO 

OUTRAS 
070.430.428-79 

07.907.815/0001-06 
22.872.506-9 

Não 

11214 
Sim 

TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA 
FABRICIO HENRIQUE DATORRE 

LTDA 
387.163.298-80 

00.604.122/0001-97 
47.329.674 

Não 

 
A Pregoeira comunicou o encerramento do credenciamento. 
Ao término do credenciamento, a Sra. Pregoeira auxiliada pela Equipe de Apoio recebeu as declarações dos 
Licitantes de que atendem plenamente aos requisitos de Habilitação estabelecidos no Edital e os dois Envelopes 
contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação, respectivamente. 
 

REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA 

Ato contínuo foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de 
Apoio, a Pregoeira procedeu à análise das propostas escritas, quando foi verificado se cada proposta atendia aos 
requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. 
Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapa de lances em 
razão dos preços propostos, conforme lista de classificação da proposta escrita apresentada a seguir: 
 
Item 
1 

Código 
212.001.219 

Descrição do Produto/Serviço 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AUXILIO 

 
 

Unidade 
SVC 

Quantidade 
6420 

 
Status 
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Classif. Código ALIMENTAÇAO 
Proponente / Fornecedor 

Marca % Desconto Valor Total Lance 

1 4046 SINDPLUS ADM. DE C.  SERV. DE CAD.  
COBR. EIRELI 

 5,4 2.186.395,2
0 

Classificado    
S 

2 11216 LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES 
LTDA 

 4 2.218.752,0
0 

Classificado    
S 

3 11214 TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA  3,8 2.223.374,4
0 

Classificado    
S 

4 11215 MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES 
E SERVICOS LTD 

 2,8 2.246.486,4
0 

Classificado    
S 

 

OBS: Os dados lançados nesta ata, como descrição, quantitativos, qualitativos, preços e outros, são aquelas 

constantes da proposta digital apresentada em mídia pelas licitantes. 

RODADA DE LANCES, LC 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO 

Em seguida, a Pregoeira convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A 
sequência de ofertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguir: 
 
Item 
1 
Rodada 

 
 
Nº Lance 

Código 
212.001.219 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AUXILIO 
ALIMENTAÇAO 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
SVC 
% Desconto 

Quantidade 
6420 
Vlr. Lance Tot. 

 
 
Situação 

1 1 11215 MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E 
SERVICOS LTD 

5,5 2.184.084,00 Lance                 

1 2 11214 TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA 0  Declina               

1 3 11216 LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES 
LTDA 

0  Declina               

1 4 4046 SINDPLUS ADM. DE C.  SERV. DE CAD.  COBR. 
EIRELI 

7,35 2.141.326,80 Lance                 

2 1 11215 MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E 
SERVICOS LTD 

0  Declina               

 1 11215 MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E 
SERVICOS LTD 

0  Declina (LC 
123/2006) 

 2 11216 LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES 
LTDA 

0  Declina (LC 
123/2006) 

  4046 SINDPLUS ADM. DE C.  SERV. DE CAD.  COBR. 
EIRELI 

7,35 2.141.326,80 Finalizado            

 

SITUAÇÃO DOS ITENS 

Declarada encerrada a etapa de lances, LC nº 123/2006 e Negociação. As ofertas foram classificadas, conforme 
lista de situação dos itens: 
 
Item 
Média Cotada 

Código 
Cod. Forn 

Descrição do Produto/Serviço 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
% Desconto 
Melhor Preço 

Quantidade 
Situação 

1 
2.311.200,00 

212.001.219 
4046 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AUXILIO ALIMENTAÇAO 
SINDPLUS ADM. DE C.  SERV. DE CAD.  COBR. EIRELI 

SVC 
7,35 
2.141.326,80 

6420 
Aceito 

 

HABILITAÇÃO 

Aberto o 2º Envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de 
habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na lista: 
 
Código Proponente / Fornecedor Tipo Empresa Representante Situação 

11216 LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA EPP MARCELO ALTA DE Habilitado  
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GODOY 

11215 MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E 
SERVICOS LTD 

ME ALEXANDRE LUIS DE 
MELO 

Habilitado  

4046 SINDPLUS ADM. DE C.  SERV. DE CAD.  COBR. 
EIRELI 

OUTRAS PAULO HENRIQUE 
LUCCHESE FRANCO 

Habilitado  

11214 TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA LTDA FABRICIO HENRIQUE 
DATORRE 

Habilitado  

 

RECURSO 

Após a declaração da licitante vencedora, houve intenção de recurso manifestada pelo(s) seguinte(s) 
representante(s) presente(s): Na etapa de lances, foi interposto intenção de recurso pelo representante da empresa 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME, o Sr. ALEXANDRE LUIS DE MELO, tendo o mesmo 
consignado o seguinte: “A empresa MEGA VALE não pode usufruir do direito de preferência, de acordo com a LC 
123/2006, constante do edital e houve interferência externa no pregão de funcionário ou proprietário da empresa 
SINDPLUS ADM. DE CARTOES E SERV DE CADASTRO DE COBRANÇA EIRELI, e, solicita o histórico geral de 
lances o qual se reiniciou outro para instrução do recurso, onde apresentamos aqui a intenção do recurso, bem 
como consignou a respeito do Atestado de Capacidade Tecnica da empresa SINDPLUS, emitido em 2011”. 
  
Vale lembrar que foi iniciado o certame com base na taxa de desconto, onde deveria constar a taxa no valor global 
do processo, o que ocasionou a exclusão e devido reinício da fase de lances, ficando claro que houve um equivoco 
da parte da pregoeira. 
 
Pelos demais representantes houve desistência expressa de prazo recursal. 
 
Depois de consignada(s) a(s) intenção (ões) de recurso, pela Pregoeira foi informado que se encontrava aberto o 
prazo de 03 (três) dias para a apresentação das respectivas razões de recurso, assim como aos demais presentes 
que se encontravam, desde logo, intimados para a apresentação de contrarrazões de recurso, cujo prazo, também 
de 03 (três) dias, terá início imediatamente após o prazo para as razões de recurso. Informou também, que o 
processo respectivo estaria à disposição para vista imediata dos interessados junto ao Setor de Licitações e 
Contratos, localizado no Paço Municipal, a Rua Quintino do Valle, nº 298, Centro, no horário comercial. Informou 
ainda aos presentes que caso o(s) recurso(s) vierem a ser acolhido(s), importará apenas na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento e, na hipótese de rejeição do(s) recurso(s), ou ainda no caso de aproveitamento 
dos atos até então praticados, a sessão de processamento do Pregão poderia ser reaberta caso a Adjudicatária não 
viesse a firmar o contrato respectivo, sendo que os mesmos seriam devidamente convocados se isto viesse a 
ocorrer.  
 
Por fim, informou que os envelopes documentos de habilitação que não foram abertos estariam à disposição no 
Paço Municipal, localizado a Rua Quintino do Valle, nº 298, Centro, no horário comercial, para retirada pelos 
interessados, decorridos 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato pela Adjudicatária, ou do julgamento do(s) 
recursos, no caso deste invalidar ato imprescindível à contratação. 
 

ADJUDICAÇÃO 

À vista da habilitação, foi(foram) declarado(s) vencedor(es) e não tendo havido qualquer manifestação de intenção 
de recurso pelos representantes presentes, a Sra. Pregoeira adjudicou o(s) item(ns) do pregão as empresas: 
 
Item 
Código 

Código 
 

Descrição do Produto/Serviço 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
Adjudicado 

Quantidade 
Marca 

1 
4046 

212.001.219 
 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AUXILIO ALIMENTAÇAO 
SINDPLUS ADM. DE C.  SERV. DE CAD.  COBR. EIRELI 

SVC 
Sim 

6420 
 

 
Em seguida, informou que o processo seria encaminhado ao Sr. Prefeito Municipal para homologação. Informou 
ainda a Sra. Pregoeira aos presentes que a sessão de processamento do Pregão poderia ser reaberta caso a 
Adjudicatária não viesse a firmar o contrato respectivo, sendo que os mesmos seriam devidamente convocados se 
isto viesse a ocorrer. Por fim, informou que os envelopes documentos de habilitação que não foram abertos estariam 
à disposição no Paço Municipal, localizado a Rua Quintino do Valle, nº 298, Centro, no horário comercial, para 
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retirada pelos interessados, decorridos 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato pela Adjudicatária.  
 
Ato contínuo, a Sra. Pregoeira declarou como encerrada a sessão, lavrando-se esta Ata dos Trabalhos, que vai por 
ela assinada, juntamente com os membros de sua Equipe de Apoio, e, ainda, pelos representantes das licitantes 
presentes e que assim o desejaram. 
 

ENCERRAMENTO 

Ato contínuo, a Pregoeira declarou como encerrada a sessão, foi verificado o atendimento dos requisitos 
estabelecidos no Edital, os itens do pregão que constam na lista: 
 
 
Item 

4046 
Código 

SINDPLUS ADM. DE C.  SERV. DE CAD.  COBR. 
EIRELI 
CNPJ: 07.907.815/0001-06 
Alameda Rio Negro, 1030 2º Andar Esc. 206 - 
Alphaville Centro Industrial, BARUERI - SP, CEP: 
15061-330 
Telefone: 17-3202-6100Fax:  
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
% Desconto 

 
Valor Total 

1 212.001.219 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AUXILIO 
ALIMENTAÇAO 

SVC 6420 7,35 2.141.326,80 

  Total do Proponente    2.141.326,80 

 
Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ela assinada, juntamente com os Membros de sua Equipe 
de Apoio, e, ainda, pelos representantes das licitantes presentes e que assim o desejaram. 
 

OCORRÊNCIAS 
Dt. Ocorrência Hr. Ocorrência Descrição da Ocorrência 

30/09/2019 15:50:30 Na etapa de lances, foi interposto intenção de recurso pelo representante da empresa MEGA 
VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME, pelos motivos abaixo expostos: 
Foi iniciado o certame com base na taxa de desconto, onde deveria constar a taxa no valor 
global do processo, o que ocasionou a exclusão e devido reinício da fase de lances, ficando 
claro que houve um equivoco da parte da pregoeira. 
A empresa MEGA VALE não pode usufruir do direito de preferência, de acordo com a LC 
123/2006, constante do edital e houve interferência externa no pregão de funcionário ou 
proprietário da empresa SINDPLUS ADM. DE CARTOES E SERV DE CADASTRO DE 
COBRANÇA EIRELI, e, solicita o histórico geral de lances o qual se reiniciou outro para 
instrução do recurso, onde apresentamos aqui a intenção do recurso. 

30/09/2019 16:25:29 NÃO SERÁ DADO PROCEQUIMENTO AO PROCESSO DEVIDO A INTENÇÃO DE 
RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA MEGA VALE 

 

ASSINAM 

Comissões / Portarias: 
 
 
__________________________________________ 
Amanda Ferreira 
CPF.: 430.469.538-01 / RG.: 45.627.374-8 
Cargo: Equipe de Apoio 
PORTARIA: 5982 DE 03/01/2019 

 
 
__________________________________________ 
Celia Regina Gardim 
CPF.: 272.097.368-83 / RG.: 30.464.264-2 
Cargo: Pregoeiro 
PORTARIA: 5982 DE 03/01/2019 

 
 
__________________________________________ 
Flavia Roberta da Silva 
CPF.: 327.231.788-03 / RG.: 43.233.260-1 
Cargo: Equipe de Apoio 
PORTARIA: 5982 DE 03/01/2019 
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Proponentes: 
 
 
 
____________________________________________ 
Representante: MARCELO ALTA DE GODOY 
CPF.: 141.137.428-20 
RG.: 19.664.818 
Empresa: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES 
LTDA 

 
 
 
____________________________________________ 
Representante: ALEXANDRE LUIS DE MELO 
CPF.: 133.425.818-08 
RG.: 19.695.006 
Empresa: MEGA VALE ADMINISTRADORA DE 
CARTOES E SERVICOS LTD 

 
 
 
____________________________________________ 
Representante: PAULO HENRIQUE LUCCHESE 
FRANCO 
CPF.: 070.430.428-79 
RG.: 22.872.506-9 
Empresa: SINDPLUS ADM. DE C.  SERV. DE CAD.  
COBR. EIRELI 

 
 
 
____________________________________________ 
Representante: FABRICIO HENRIQUE DATORRE 
CPF.: 387.163.298-80 
RG.: 47.329.674 
Empresa: TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA 

 


